
 
 

 

 

Município de Abrantes 
 

Aviso  

 

Revisão do Plano de Urbanização de Abrantes 

 

 

Faz-se público, para efeitos do artigo 79.º e alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/99, 

de 22 de setembro (Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - RJIGT), na sua última 

redação, que a Assembleia Municipal de Abrantes deliberou na sua sessão de 29 de setembro de 2016, 

aprovar a Revisão do Plano de Urbanização de Abrantes. 

 

O processo que agora se publica coincide no tempo com aprovação do Regulamento da Urbanização e da 

Edificação, do Regulamento da Perequação Urbanística e do Regulamento de Taxas e Licenças do 

Município de Abrantes, fundamentais para a entrada em vigor deste plano. 

 

Em anexo, publicam-se os respetivos elementos constituintes: planta de zonamento, planta de 

condicionantes e regulamento. 

 

Faz-se ainda público que o Plano poderá ser consultado, de acordo com o disposto nos artigos 83.º-A e 

do n.º 2 do artigo 150.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, no site 

(http://www.cm-abrantes.pt), ou nas instalações da Câmara Municipal, sita na Praça Raimundo José 

Soares Mendes, em Abrantes. 

 

 

 

 

 

Abrantes, 27 de fevereiro de 2017 — A Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, Maria do Céu 

Albuquerque. 
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